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DECRETO-LE I N. 12.475, DE 30- D E D E Z E M B R O D E 1941 

Dispõe sobre desapropriação de diversos imó
veis necessários aos -serviços de construção do 
prolongamento da Estrada de Ferro Araraquara, 
alem de Mirassol. 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
PAULO, usando de suas atribuições, de conformidade com 
O art. 6.o, n. IV, do decreto-lei federal n. 1.202, de 8 de 
abril de 1939 e nos termos da Resolução n. 1.996, de 1941, 
do Departamento Administrativo do Estado, , 

Decreta: 
" Artigo l .o — Ficam declaradas de utilidade publica, 
-afim-da ser adquiridas pela Fazenda do Estado, median
te desapropriação judicial ou por via amigável, as áreas 
de terreno abaixo caracterizadas, necessárias aos serviços 
Se construção do prolongamento da' Estrada de Ferro Ara 
raquara, alem de Mirassol, situadas no Distrito de Paz e 
Município de Tanabí, comarca de Monte Aprazível, a sa
ber: 

1 — Três lotes de terreno com a área total de 139.380 
ms2. (cento e trinta e nove mil, novecentos-e oitenta me
tros quadrados), sem benfeitorias, que constam perten
cer a João Monteiro, contidos nas seguintes divisas e con
frontações: l . o L O T E — principia no ponto A , sobre uma 
normal à direita e distante 15 ms. (quinze metros) do 
eixo da linha-principal, na estaca 1925+16 do prolonga--

. mento de Mirassol a Porto Presidente Vargas, Do ponto 
A segue por uma reta paralela ao eixo da linha principal 
até o ponto B, na distância de 1394,30 ms. (mil trezentos 
e noventa e quatro metros e trinta, centímetros); do pon
to B segue por uma curva à esquerda, de 597,70 ms. (qui
nhentos e noventa e sete. metros e setenta centímetros) de 
raio, tangente ao alinhamento anterior até o ponto C, na 
distancia de 297,47 ms." (duzentos e noventa e sete metros 
e quarenta e sete centímetros); no ponte C faz uma de
flexão para a esquerda,de 73° (setenta e, três. graus), se
guindo por uma reta até o ponto D, na distância de 32 ms. 
Ktrinta e dois metros); no ponto D faz uma deflexão pars 
a esquerda, de 108°15' (cento e oito graus e quinze minu
tos), seguindo por uma curva de 567,70 ms. (quinhentos 
e sessenta e sete .metros e. «tenta centímetros) de raio : 

paralela ao B C até .o .ponito E , na distância de 291,93 ms. 
Xduzentos e noventa e uih metros'? noventa e três centí
metros); do ponto E^segue por uma reta tangente á cur
va anterior até o ponto F , na distância de ld96,30 ms 

;;(mii trezentos e noventa e seis metros e trinta centims 
tios); no ponto F faz uma deflexão para à esquerda, ue 

(noventa e três graus "e rinte minutos), seguinao 
por uma reta até o ponto A de partida, na distancia ae 
30 -ms. 1 trinta metros). Este lote IUZ divisa, peias races 
A F e CD com Eduardo Alves Ferreira e, pelas demais faces 
com o mesmo João Monteiro, ao que consta. 2.0 L O T E — 
priixupia no ponto A, sobre uma normal á direita e dis
tante 15 ms. (quinze metros} do eixo cia linha princro-ju, 
na estaca 2260 dò prolongamento de Mirassol a P J . " » 
Presidente Vargas; Do ponto A segue por uma reta pa
ralela ao eixo da Unha principal até o ponto B, na ais-' 

.tânci» de 314,10 ms. (trezentos e quatorze metros e aez 
•centímetros); üo ponto B segue por urra curva à direi
ta de 505,90 mts. (quinhentos e cinco metros e noventa 
centímetros) de ráió tangente ao alinhamento anterior a -
té u ponto C, na distância de 212,50 mts. (duzentos e do
ze metros e cinquenta centímetros); do ponto C segue 
por uma reta tangente à curva anterior até o ponto D, 
na "distância de 603;5Q mts. (seiscentos e três metros e 
cinquenta centímetros); do ponto D,segue por uma cur
va a esquerda, de; 618,14 mts. (seiscentos e dezoito metros 
e quatorze centímetros) de raio, tangente ao alinhamen
to anterior até ò ponto E , na distância de 180,35 mts. 
.(cento e oitenta metros e trinta e cinco centímetros); do 
ponto E segue por uma reta "tangente à curva anteriot 
até o ponto F , na distância de 335,95 mts. (trezentos e 
trinta e cinco metros e noventa e cinco centímetros); do 
ponto F segue por uma curva à direita de 425,77 mts. 
.(quatrocentos e. vinçe e cinco metros e setenta e sete 
centímetros) de fáio, tangente ao alinhamento anterior 
até o ponto G , ná'distância de 339,70 mts. (trezentos e 
trinta e nove metros e setenta centímetros); no ponto G 
faz uma deflexão para a direita, de 90° (noventa graus), 
seguindo por uma reta até o ponto H , na distância de-6ò 
mts. (sessenta e cinco metros); no ponto H faz uma de
flexão para a esgüerda, de 90° (noventa-graus), seguindo 
por uma reta até o ponto I, na distância, de cento e qua
renta e nove metros (149 mts)"; no ponto í faz uma de
flexão para a esquerda, de 113°30' (cento e treze graus e 
trinta minutos), seguindo por uma teta até o ponto J , 
na distância de 175 mts. (cento e setenta e cinco me
tros); no ponto J faz uma deflexão' pára a esquerda de 
G5°3W (sessenta e seis graus e trinta rniiiutos), seguindo 
por uma reta até o ponto K , na distância de 79 mts. 
isetenta e nove metros); do. ponto K faz uma deflexão 
para a esquerda, de 90° (noventa. graus) seguindo por u -
m& reta até o ponto L, na distância de 65 mts. (sessenta 
e cinco metros); no ponto L faz uma deflexão para a d i -
reit , de 90° (noventa graus), seguindo por uma curva 
à esquerda, de 455,77 mts. (quatrocentos e cinquenta e 
cinco metros e setenta e sete centímetros) de raio, para
lela ao arco FG" até o ponto M , pa distância de 363,70 
mts. (trezentos .e sessenta e três metros e setenta centí
metros); do ponto M segue por uma reta tangente à cur
va anterior até o ponto N, na.distância de 335,95 mts. 
(trezentos e trinta-e cinco metros e noventa e cinco cen
tímetros); do ponto N segue por uma curva à direita, de 
588.14 ms. (quinhentos e oitenta e oito metros e qua
torze centímetros) de raio, tangente ao alinhamento ante
rior até o ponto O, na distância de 171.60 ms, (cento e 
setenta e um metros e sessenta centímetros); do ponto 
O segue por uma reta tangente à curva anterior até o 
ponto P, na distância de 603,50 ms. (seiscentos e três 
metros e cinquenta centímetros); do ponto P segue ' p r 
uma curva à esquerda, de 535,90 ms. (quinhentos e trin
ta e cinco metros .e noventa centímetros) de raio, tan
gente ao alinhamento anterior até o ponto Q, na dis
tância de 225,10 ms. (duzentos e vinte e cinco metros 
e de? centímetros); do ponto Q segue por uma reta tan
gente ã curva anterior até o ponto R, na distância de 
285,10 ms. (duzentos e oitenta e cinco metros e dez cen
tímetros); no ponto R. faz uma deflexão para a esquer
da, de 47°30' (quarenta 6 sete grátis e tripta minutos) 
seguindo por- uma reta até o ponto A de partida, na dis-
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tância de 42 ms. (quarenta e-dois-metros). . Este lote t 
faa divisa, pela face A R com Eduardo Alves Ferreira, 
pela face I J com Luiz Perucca e pelas demais faces com 
o mesmo João Monteiro, ao que consta. 3.o L O T E — 
principia no.ponto A, sobre urna normal à direita e dis
tante 15 ms. (quinze metros), do eixo da linha princi
pal, ua estaca 2497 - J - 2 üo prolongamento de Mirassol 
a Porto Presidente Vargas. Do ponto A- segue por uma 
curva de 588,14 ms. (quinhentos e oitenta e oito metros 
e quatorze centímetros) de raio, paralela ao eixo da l i 
nha principal até o ponto B, na distância de- 17 ms, 
(dezessete metros); do ponto B segue por uma reta tan 
gente à curva anterior até o ponto C, na distância de 
364,65 ms. (trezentos e sessenta e quatro metros e ses
senta e cinco centímetros); no ponto C faz uma den?-
xSo para à esquerda, de 170°30' (cento e cete graus e 
trinta minutos), seguindo por uma reta até o ponto D, 
na distância de 32 ms. (trinta e dois metros); no ponw 
D faz uma deflexão para a esquerda, de 72°30' (setenta 
e dois graus e trinta minutos), seguindo por uma reta 
paralela à reta B C até o ponto E , na distância de . . . . 
354,36 ms. (trezentos e cinquenta e quatro metros e 
trinta e seis centímetros). Do ponto E segue por ^ 
curva & esquerda, de 618,14 ms. (seiscentos e dezoito 
metros e quatorze centímetros) de ralo, tangente ao ali 
nhamento anterior até o ponto P, na distância de 31 
ms (trinta e um metros): no ponto F íaz uma deflexão 
para a esquerda, de 113° (cento e treze graus), seguindo 
por uma reta até o ponto A de partida, na distância de. 
32 ms. (trinta e dois metros). Este lote, ao que consta, 
faa divisa, pela face A F com Oscar Bernardino de bou-
za, pela face C D com Joaquim Escabin e. pelas demais 
faces, com o mesmo João Monteiro. , „ 0 „ f „ „ 

2 — üm terreno com a área de 111.566 ms.2 (cento e 
onze mil quinhentos e sessenta e seis metros p r a d o s ) , 
sem benfeitorias, que consta pertencer a Luiz_ Perucca, 
contido dentro das seguintes divisas e confrontações, prin
cipia no ponto A, sobre uma normal à direita e distante 
80 ms. (oitenta metros) do eixo da linha principal, 
estaca 2367-1-9 do prolongamento de Mirassol a Porto Pre
sidente Vargas. Do ponto A segue por uma reta Parale
la ao eixo da linha principal até o ponto B, na distancia-
de 414 60 ms. (quatrocentos e quatorze metros e sessenta 
centímetros); do ponto B segue por uma curva à esquerda 
de 484,48 ms. (quatrocentos e oitenta e quatro metros e 
quarenta e oito centímetros) de raio, tangente ao alinha
mento anterior até o ponto C, na distância de 43,90 ms. 
(quarenta e três metros e noventa centímetros); no 
ponto C faz uma deflexão para a esquerda, de 90° (no
venta graus), seguindo por uma reta até o ponto. D, na 
distância de 15 ms. (quinze ms.); no ponto D faz uma 
deflexão para a direita, de 90° (noventa graus), seguin
do por uma curva a esquerda, de 469,48 ms. (quatro
centos e sessenta e nove metros e quarenta e oito cen
tímetros) de raio, até o ponto E, na distância de . ; . 
116.25 ms. (cento- e dezesseis metros' e vinte e cinco 
centímetros); no ponto E faz uma deflexão para a es
querda, de 90° (noventa graus), seguindo por uma. reta 
até o ponto F, na distância de 50 ms. (cinquenta me
tros); no ponto F faz uma deflexão para. a .direita, de 
90" (noventa graus), seguindo .por uma curva à esquer
da, de 419,48 ms. (quatrocentos e dezenove metros e 
quarenta e oito centímetros) de raio, até o ponto G, na 
distância dç 375,43 ms. -(trezentos e-setenta e cinco me
tros e quarenta e trçs centímetros) do nonto G segue por 
.uma reta tangente à curva anterior até o ponto H, na 
distância de 358,80 ms. (trezentos e cinquenta e oito me
tros e oitenta centímetros); do ponto H segue por uma 
curva â esquerda de 455,77 ms. (quatrocentos e cinquenta 
e cinco metros e setenta e sete centímetros) de raio, tan
gente ao alinhamento anterior até o ponto I, na distân
cia de 118,50 ms. (cento e dezoito metros e cinquenta cen
tímetros); no ponto I faz uma deflexão para a esquerda, 

.'de 71° (setenta e um graus), seguindo por uma reta até 
o ponto J , na distância de 32 ms. (trinta e dois metros); 
no ponto J faz uma deflexão para a esquerda, de 110° 
(cento e dez graus), seguindo por uma curva de 425,77 ms. 
(quatrocentos e vinte e cinco metros e setenta e sete cen
tímetros) de raio, paralela ao arco H l até o ponto K , na 
distância de 121,28 ms. (cento e vinte e um metros e vin
te e oito centímetros); do ponto K segue por uma reta 
tangente à curva anterior até o ponto L, na distância de 
3S8.80 ms ; (trezentos e cinquenta e oito metros e oitenta 
centímetros); do ponto L segue por uma curva à direita, 
de 389,48 ms. (trezentos e oitenta e nove metros e qua
renta e oito centímetros) de raio, tangente ao alinhamen
to anterior até e-ponto M, na distância de 444 ms. (qua
trocentos e quarenta e quatro metros); no ponto M faz 
uma deflexão para a direita, de 90° (noventa graus), se
guindo por uma reta até o ponto N, na distância de 65 ms. 
(sessenta e cinco metros); no ponto N faz uma deflexão 
para a esquerda, de 90° (noventa graus), seguindo por uma 
curva à direita, de 324,48 ms, (trezentos e vinte e quatro 
metros e quarenta e oito centímetros) de raio, até o pon
to O. na distância de 28,90 ms. (vinte e oito metros e 
noventa centímetros). Do ponto O segue por uma reta 
tangente à curva anterior até o ponto P, na distância de 
484,60 ms., (quatrocentos e oitenta e quatro metros e ses
senta centímetros); no ponto P íaz uma deflexão para a 
esquerda, de 113°30* (cento e treze graus e trinta minu
tos) seguindo por uma reta até o ponto A de partida, 
na distância de 175 ms. (cento e setenta e cinco me
tros). Este terreno, ao que consta, faz divisa, pela face 
A P com João Monteiro, pela face I J .com Oscar Bernai -
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m s ' J S I u n , 3 e m e t r o s ) d 0 e í x o Q a linha prin
cipal, na estaca 2436+16 do prolongamento de Mirassol 
a Porto Presidente Vargas. Do ponto A segue por uma 
curva de 455 77 ms. (quatrocentos e cinquenta eTcinco n5-
üos e setenta e se te centímetros) de ralo, paralela ao 
i r ? ™ * ^ p r m c i D a I a t é o ponto B, na distância de 
iid,23 ms. (cento e treze metros e vinte e dois centí
metros) ; üo ponto B segue por uma reta tangente a cur
va anterior até p ponto c , na distância de 309 ms (tre
zentos e nove metros); do ponto C segue por uma curva 
a esquerda de 455,77 ms. (quatrocentos e cinquenta e c in
co metros e setenta e sete centímetros) de raio, tangente 
.ao alinhamento anterior até o ponto D, na distância de 
172,10ms. (cento e setenta e dois metros e de2 centímetros); 
do ponto D segue por u m a reta tangente à curva ante
rior até o ponto E, na distância de 310,20 ms. (trezentos 
e dez metros e vinte centímetros); do ponto E segue por 
uma curva à direita, de 588,14 ms. (quinhentos e oiten
ta e oito metros e quatorze centímetros) dc raio, tangen
te ao alinhamento anterior até o ponto F , na distância de 
303,34 ms. (trezentos e três metros e trinta e quatro cen
tímetros); no ponto P faz uma deflexão para a esquerda^ 

N u m , ^ 5 A n o 51 .ff 

de 114" (cento e quatorze graus), seguindo por uma refc» 
até o ponto G , na distância de 32 ms. (trinta e doii 
metros); no ponto G faz uma deflexão para a esquerda, 
de 67° (sessenta e sete graus), seguindo por uma curva de 
618,14 ms. (seiscentos e dezoito metros e quatorze çen-
tmetros) de raio, paralela ao arco E F até o ponto H , na 
distância de 305,06 ms. (trezentos e cinco metros e ses
senta e seis centímetros);, do ponto H , segue por uma 
reta tangente à curva anterior até o ponto I, na distân
cia da 310,20 ms. (trezentos e dez. metros e vinte cen
tímetros) ; do ponto I .segue por -uma curva à direita, de 
425,77 ms. (quatrocentos e.vinte e cinco metros e setenta 
e sete centímetros) de raio, tangente ao alinhamento a n 
terior até o ponto J , na distância de 162,70 ms. (cento e 
sessenta e dois metros e setenta centímetros); do ponto 
J segue por uma reta tangente à curva anterior até o pon
to K , na distância de 309 ms. (trezentos e nove metros); 
do ponio K seguj por uma. curva à direita, de 425,77 ms. 
(quatrocentos e vinte e ciíico metros e setenta e sete cen
tímetros) tíe raio, tangente ao alinhamento anterior até 
o ponto L, na distância de 95,20' ms', (noventa e cinco 
metros e vinte centímetros); no ponto L faz uma defle
xão para a esquerda, de 70° (setenta graus), seguindo por 
uma reta até o ponto A de partida, na distância de 32 ms. 
(trinta e dois metros). Este terreno, ao que consta, faz 
divisa, pela face A L com Lmz Perucca, pela face F G 
com João Monteiro e, pelas demais faces, com o mesmo 
Oscar Bernardino de Souza, 

4 — U m terreno com a área de 4.170 ms.2 v (quatrc 
mil, cento e setenta metros quadrados), sem Denfeitoriaa. 
que consta pertencer a Joaquim Escabin, contido dentre 
das seguintes divisas e confrontações; principia no ponto 
A, sobre uma normal à direita e distante 15 ms. (quinze 
metros) do eixo da linha principal, na estaca 2.516+5 tíc 
prolongamento de Mirassol a Porto Presidente Vargas, Dtj 
ponto A segue por uma reta paralela ao eixo da linha 
principal até o ponto B, na distância de 131,85 ms. (cento 
e trinta, e um metros e oitenta e cinco centímetros); no 
ponto B íaz uma deflexão para a esquerda, de 80° (oitenta 
graus), seguindo por uma reta até o ponto C, na distân
cia de 31 ms. (trinta e um metros); no ponto C faz uma 
deflexão para. a esquerda, de 100°. (cem graus), seguindo 
por uma reta paralela à reta A B até o ponto D, na dis
tância de 146,15 ms. (cento e quarenta e seis. metros e 
Quinze centímetros); no ponto D faz uma deflexão para a 
esquerda, de 107°3O' (cento e sete graus e trinta minutos), 
seguindo por unia reta até o ponto A de partida, na dis
tância de 32 ms. (trinta e 'dois metros). Este terreno, ao 
que consta, faz divisa, pela face A D com João MonteLro, 
pela face BC, com Luiz Escabin e, pelas demais faces, jom 
o mesmo Joaquim Escabin. 

5 — Um terreno com a área de 14.310 ms,2 (quatorze 
mil, trezentos e dez metros quadrados) e respectivas ben
feitorias, que constam pertencer a Luiz Escabin, compre
endido dentro do seguinte perímetro: principia no ponta 
A. sobre uma normal à direita e distante 15 ms. (quinze 
metros) do eixo da linha principal, na estaca 2.522 i lj 
do prolongamento de Mirassol a Porto-Presidente Vargas. 
Do ponto A segue por uma reta paralela ao eixo da linha -
principal até o ponto B, na distância de 124 ms. (cen"o -i 
vinte e quatro metros); do ponto B segue por uma curva à 
esquerda de 618,14 ms. (seiscentos e dezoito metros e 411a-
torze centímetros) de raio, tangente ao alinhamento ante
rior até o ponto C, na distância de 316,05 ms. ' (trezentos 
e dezesseis metros e cinco centímetros). Do ponto C se
gue por uma reta tangente ã curva anterior até o^ponto D, 
ns> distância de 43,10 ms. (quarenta e três metros e tica 
centímetros) no ponto D faz uma deflexão para a esquer
da, de 77°45' (sstenta e sete graus e quarenta e cinco rü-
nutos), seguindo por uma reta até o ponto E , na distân
cia de 31 ms. (trinta e um metros) no ponto E faz uma» 
deflexão para a esquerda, cie 102°15' (cento e dois graus 
e quinze minutos), seguindo por m i reta paralela à reta 
C D até o ponto F, na distância de 50,10 ms. (cinquenta 
metros e dez centímetros) do ponto F segue por uma cur
va à direita, de 588,14 ms. (quinhentos e oitenta e oito 
metros e quatorze centímetros) de raio, tangente ao a l i 
nhamento anterior até o ponto G , na distância de 30U.75 
ms. (trezentos metros e setenta ç cinco centímetros», do 
ponto G segue por uma reta tangente à curva anterior 
até o ponto H, na distância de 120 ms. (cento e vinte me-
trot); no ponto H faz uma deflexão para a esquerda, ae 
8í>° (oitenta graus), seguindo por uma reta até o ponto A 
de partida, na distância de 31 ms. (trinta e um metros). 
Este terreno, ao que consta, faz divisa, pela face A H com '• 
Joaquim Escabin, pela face D E , com Joaquim José da S i l 
veira e, pelas demais faces, com o mesmo Luiz Escabin. 

6 — Um terreno com a área de 20.670 ms2. (vinil 
mil seiscentos e setenta metros quadrados), sem benfei-
feitorias, que consta pertencer a Joaquim José da S i l 
veira, contido dentro das seguintes -divisas e confronta
ções: principia no ponto A, sobre uma normal à direita 
e distante 15 ms. (quinze metros) do eixo da linha pr in 
cipal, na estaca 2546 -|-13 do prolongamento de Miras
sol a Porto presidente Vargas. Do ponto A segue por 

•uma reta paralela ao eixo da linha principal ate o pon
to B, na distância de 182,30 ms. (cento e oitenta e dois 
metros e trinta centímetros); do ponto B segue por uma 
curva à direita, de 425,77 ms. (quatrocentos e vinte t 
cinco metros e setenta e "sete centímetros) de raio, tan 
gente ao alinhamento anterior até o ponto C, na distân
cia de 223,82 ms. (duzentos e vinte e três metros e o i 
tenta e dois centímetros); do ponto O segue por uma 
reta tangente à curva anterior até o ponto D, na dis
tância de 261,75 ms. (duzentos e. sessenta e -um metros 
e setenta e cinco centímetros); no ponto D faz uma de*, 
flexão para a esquerda, de 102a (cento e dois graus), se
guindo por uma reta até o ponto E , na distância de 31 
ms. (trinta e um metros); no ponto Ê faz uma defle
xão para a esquerda, de 78* (setenta e oito graus), se
guindo por uma reta paralela à reta C D até o ponto F, 
na distância de 255,25 ms. (duzentos e cinquenta e cin-> 
co metros e vinte e cinco centímetros); do ponto F se
gue por uma curva à esquerda, de 455,77 ms. (quatro-
trocentos e cinquenta e cinco metros e setenta e sete centí
metros) de raio, tangente ao alinhamento anterior até o 

.ponto G, na distância de 239,58 ms. (duzentos e trinta 
e nove metros-e cinquenta e oito centímetros); do ponto 
G segue por uma reta tangente à curva anterior até o 
ponto H , na distância de 175,30 ms. (cento e setenta c 
cinco metros e trinta centímetros); no ponto H faz uma 
deflexão para a esquerda, de 77°45' (setenta e sete graus 
e quarenta e cinco minutos), seguindo por uma reta até 
o ponto A de partida, na distância de 31 ms. (trinta e 
um metros). Este terreno, ao que consta faz divisa, pela 
face A H com Luiz Escabin, pela face D E com José S i -
meão da Silveira e, pelas demais faces, com o mesmo 
Luiz Escabin. 

7 — Um terreno com a área de 49-070 ms.2 (quarenta 
e nove mil e setenta" metros quadrados), e respectivas 
benfeitorias, que constam pertencer a José Simeão da 
Silveira, contido dentro das seguintes divisas e confron
tações; principia no ponto A, sobre uma normal à direita 
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